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I - RELATÓRIO 

1.HISTÓRICO: 

A Faculdade de Ciências Biológicas de Araras, indica a 

este Conselho o professor Oscar Braz Mendonça Negrão, pare, minis-

trar a disciplina Elementos de Geologia, no curso de Licenciatura 

em Ciências, na categoria docente de Professor II, Departamento de 

Ciências Naturais. 

2.FUNDAMENTAÇÃO: 

O candidato tem diploma de Geólogo, expedido pela U.S.P. 

em 1968. Apresentou vários certificados de cursos de extensão e cur-

sos de treinamento da Fundação Brasileira para o Desenvolvimento do 

Ensino de Ciências, assim como trabalhos publicados sobre o assunto. 

Tem experiência docente, no Ensino Superior, constando do Processo 

o Parecer favorável deste Conselho, para professor-Assistente junto 

ao Departamento de Estudos Sociais na Disciplina Geociências da Fa-

culdade de Ciências e Letras de Bragança Paulista. 

Consta do Processo um atestado de matrícula em Curso de 

Pós-Graduação em Geociências da U.S.P. com aprovação em 4 discipli-

nas, não havendo prova de ter obtido o grau de Mestre na disciplina. 

Na conformidade do que dispõe a Deliberação CEE nº 8/74, 

o indicada somente poderá ser admitido na categoria de Professor I. 

II - CONCLUSÃO 

Aprova-se a indicação de Oscar Braz Mendonça Negrão para, 

na categoria docente de Professor I, lecionar "Elementos de Geolo-

gia", Departamento de Ciências Naturais, no Curso de Licenciatura em 

Ciências da Faculdade de Ciências Biológicas de Araras. 

São Paulo, 22 de setembro, de 1976 

a) Conselheiro: Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali 

Celso Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Henrique Gamba, José An-

tônio Trevisan, Moacyr Expedito Marret Vaz Guimarães, Oswaldo Ara-

nha Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo e Paulo Nathanael Pereira 

e Souza. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 29/09/1976. 

a) CONSELHEIRO: P a u l o Gomes Romeo - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão 

da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 06/04/77 

a) Consº LUIZ FERREIRA MARTINS - Presidente. 


